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.@ GOVERNO DO ESTAIX) DE MINÀS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

conselho Estadual de Política Ambiental -coPAM
Sêcrêtaria Executiva

Pá9-: OOo

TERMO DE COÍÚPROMISSO DE AJUSTAIIENTO DE
CONDUTA QUE CELEBRAM A GUALTER EUSTAQUIO DE
OLIVEIRA CALDAS, SEMAD e SUPRAM CENTRAL
METROPOLITANA - SUPRAM4i' PARA ADEOUAçÃO DE
EMPREENDIMENTO A LEGISLAÇÃO AMBIENTAL.

CONSIDERANDO a lavratura do Auto de Infração no 9993/2009 em
decorrência de irregularidade constatada no empreendimento e a análise do processo de
revalidafro da licença de operação, üpificada no Decreto 44.U4108, artigo 83, c&. 122
(causar poluição ou degradação ambiental de qualquer natureza que resulte ou possi.l

resultar em dano aos recursos hídricos, às especies vegetais e animais,i aos
ecossistemas e habitats); 

I

I

Resolvem celebrar o presente compromisso dê
nduta, mediante os seguintes termos:

ajustamento de

CúUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO DO GOMPROMISSO

Constitui objeto deste instrumento o compromisso de Gualter Eustáquio de Oliveira Caldas,
durante o período de análise do pedido de Revalidaçáo da Licênça de Operaçáo Corretiva,

o controle de suas fontes de poluiçáo, corrigindo os seus efeitos negalivos
o meio ambiente, de acordo com o cronograma de execuçáo constante da
ULA SEGUNDA.
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Pelo prêsente instrumento, GUALTER EUSTAOUIO DE OLIVEIRA CALDAS, pessoa
física, inscrita no CPF sob o no 009.249.206-10, com sede à Rodovia Tejuco a AlbeÍto
Flores - Brumadinho, doravante designado por COMPROMISSARIO firmam o presente
TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL perante a SECRETARIA
DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL -
SEMAD, aqui representado pelo Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável, Dr. Shelley de Souza Grneiro e a SUPERINTENDENCIA
CENTRAL METROPOLITANA - SUPRAM CM, com sede à Av. Nossa Senhora do
Carmo, no 90, Bairro Carmo, nesta Capital, neste ato representada, pela sua
Superintendênte, Dra. Scheilla SamaÍtini Gonçalves, doravante denominadas
COMPROMITEIITES ou SUPRAM-CM, observadas as cláusulas e condições
seguintes:

CONSIDERANDO que constitui obrigação legal do compromissário
providenciar o licenciamento ambiental de seu empreendimento, a expêdiçáo do FOBi
no 860980/2008 e a tramitaçáo do processo de revalidâção no 90030/1993/00412009
além da previsáo legal contida no artigo 14, § 30 do Decreto 44.844 de 25 de junho de
2008, permitindo a continuidade do Íuncionamento do empreendimenlo
concomitanlemente com o trâmite do processo de licenciamento coÍretivo;



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimgnto Sustentável

Conselho Estadual de PolÍtica Ambiental -COPAM
Sêcretaria Executiva

Pelo presente, os COMPROiTISSÁRIOS perantê o COPAM e a SUPRAMCi, se
comprometem a executar as medidas técnicas em relaÉo à atividade , obsêrvando
rigorosamente os prazos assinalados contados da assinatura do presente termo,
adotando para tanto as seguintes medidas de controle e mitigaçáo dos impactos
negatÚos decorrentes:
t- lmplantar Sistema de Lagoas de Tratamento (impermeabilizada), com período
dê retenÉo mínimo de 90 dias, para os eÍluentes vindos do galpáo Creche da
suinocultura, após passagem pela peneira de retençáo de sólidos.

Prazo:sistema batelada - 30 dias para cada lagoa. 90 dias total para as três
lagoas.

2- Recuperar a antiga fossa de cadáveres de suínos, de restos placentários e
outros (localizada na parte alta da propriedade) mantendo-a devidamente
cercada e protegida de maneira a impossibilitar a entrada de pessoas estranhas,
inclusive com placa indicativa dessa proibição; desativando a Íossa próxima a
maternidade. Prazo: 90 dias.

3- Não efetuar feÉirrigação com efluentes vindos das lagoas de tratamento
em Areas de Preservação Permanente. Prazo: Permanentemente.

4- Limitar as áreas de cultivos, tais como capineiras, pastagens ou outros, para
fora das Áreas de Preservação Permanente. Cercar esses locais, assim como
as áreas de Reserva Legal, contra entrada de bovinos/ eqüinos, onde faz-se
necesúrio. Prazo: 't20 dias.

5- lniciaÍ a revegetaçáo das Áreas de Preservação Permanentê ocupadas com
predomínio de gramíneas exóticas para substituiçáo com espécies nativas ou
outras conforme parágraÍo 2" do artigo 16 do Decreto Estadual 43.710 de 2004.
Prazo: 90 dias para elaboração e apresentação de plano de recuperação a
esta Superintendência, assim como o inicio das atividades. Os plantios
poderão ser escalonados em até 6 vezes, trimensalmente, bem como os
rêplantios, onde for necessário. Dependendo da situaçáo, será permiüda a
regeneraçáo natural, sob condiçáo de acompanhamento pelo empreendedor e
caso necessário, adoçáo de medidas agronômicas/ tratos culturais para
incremento com vegetaçáo nativa e exclusáo das espécies exóticas.

6- implantar tanque de contençáo no conjunto moto-bomba da Íertirrigaçáo, para
impedir eventual vazamento de efluente. Prazo: 45 dias

7- Regularizar todas as captaçóes e ou intervençóes aos recursos hídricos que
estejam pendentes. Prazo: í 5 dias para protocolo do Formulário de
Caracterização do Empreendimento (FCEI). Atendêr ao prazo estipulado no
formulário de orientação Básico (FOBI) para formalização de processô.

I - apresentar relatório Íotográfico comprovando a implementaÉo das mêdidas
previstas no item de 1 a 6. (
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Observados os parâmetros e limites estabelecidos na legislaçáo federal e estadual, a
COMISSIONARIA se compromete, ainda, a cumprir a seguinte condiçáo:

'1. Prestar informações solicitadas pelos técnicos da SUPRAM€M; sê Íor o caso.
2. Comprovar a implementaçáo da CLAUSUI-A SEGUNDA incluindo relatório

fotográfico.

CúUSULA QUARTA -OA FISCALIZAçÃO

Caso iulgue necessário, a COMPROMITENTE fará vistoria nas áreas operacionais do
COMPROMISSARIO, objetivando veriÍicar a observância das medidas e condiçóes
ajustadas na CLAUSULA SEGUNDA.

GOVERNO DO ESTADO DE MINÀS GERÂIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Consêlho Estadual dê Políücâ Ambiental -COPAM
SecrêtaÍia Erecutiva

Obsêrvaçáo: os prazos estabelecidos na cláusula segunda contam-se a partir da
assinatura do presente termo de compromisso.
Atenção: Todas as adequações acima devem ser acompanhadas por profissional
habilitado, munido de Anotação de Responsabilidade Tecnica.

cúUsULA TERCEIRA- DOS ENCARGOS ACESSÓRIOS

CLÁUSULA QUINTA - DAS CoNSEAÜÊNC|AS DO
DESCUMPRIUENTO OO COMPROMISSO

a) a suspensáo total e imediata de suas atividades;
b) multa simples no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais);
c) Encaminhamento de ópia do processo ao Ministério Público

CLAUSULA SEXTA - DA EXECUÇÂO DO INSTRUMENTO

O presente instrumento produz efeitos a partir dê sua celebraçáo e terá eficácia de tfulo
executivo extÍajudicial, c'onsoante o disposto no aÍt. 5(), § 6" Oa Lei no 7.3471 de
24.O7.1985.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CIRCUNSTÂNC|AS QUE EXCLUEM A
RESPONSABILIDADE PELO INAOIMPLEi,lENTO

O inadimplemento das medidas 4ustadas no presente termo estaÍá plenamente
iustificado se resultante do encerramento deliniüvo das atividades dos
COMPROMISSÁRIOS desde que seja equacionado o passivo ambiental gerado.
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O descumprimento total ou paÍcial das obrigaçóes assumidas no âmbito do presente
termo implicará:



GOVERNO IX) f,,STADlO DE MINAS GERÁIS
Secretaria de Estado de M6io Ambiênte ê Dêsenvolvimenlo Sustentável

Conselho Estadual de Política Ambiental -COPAM
Secretaria Exêcutiva

CúusuLA oITAvA - DA RESPoNSABILIDADE NA HIPÓTESE DE
SUCESSÃO

O presente compÍomisso obriga, em todos os termos e condiÇóes, o
COMPROMISSARIO e seus sucessoíes, a qualquer título.

CúUSULA NoNA - Do PRAzo DE ucÊNclA

Os prazos de vigência do presente instrumento sáo os constantes da CúUSULA
SEGUNDA, podendo ser prorrogado por requerimento dos interessados e concordância
da COMPROMITE TE, Íundamentada em motivação técnica p€rtinente.

cúusulA DÉctr[A - Do FoRo

Fica eleito o Íoro da comarca de Belo Horizonte, para dirimir as questoes dêcorrenles
do presente termo de compromisso, com renúncia de qualquer outro por mais
privilegiado que seia.

Belo Horizonte, 30 de setembro de 2009

GUALTER TAQUIO LIVE cAL AS
Sócio Proprietário

t,
DESENVOLVIMENTO

s

SUPERINTEND NCIA REG c NTRAL METROPOLITANA
DE MEIO AMBIENTE - SUPRAM4M

Scheilla SamaÉini Gonçalves
Superintendente Regional de MeioAmbiente e Desenvolvimento Suslentável

Regiáo Central Metropolitana Bacia paraopeba e Velhas

TESTEMUNHAS:

E assim por estarem devidamente compromissadas, firmam o presenle em 3 (três) vias
de igual teor e Íorma, na presença das testemunhas abaixo relacionadas, pasFando
todos os documentos reÍeridos no presente termo, inclusive os atos consti{utivos
pertinentes, a tazer paÍte integrante deste instrumento, como se transcritoé nele
estivessem.

SECRETARIA DE ESTADO DE
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